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ACSP

Nº 70007846611

2003/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. aumento de subsídios. município de terra de areia. 

A fixação de subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Terra de Areia, através do Decreto Legislativo 002/2000, bem como a fixação de subsídios dos Secretários Municipais através do Decreto Legislativo 004/2000, não subsiste em face da inconstitucionalidade decorrente da afronta aos artigos 8º e 11 da Carta Estadual, combinados com o artigo 29 da Constituição da República.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007846611


	Porto Alegre

	EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TERRA DE AREIA 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do eminente Relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jorge Luís Dall´Agnol e Des. Jaime Piterman.
Porto Alegre, 18 de abril de 2005.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

O Prefeito Municipal do Município de Terra de Areia, com fundamento no art. 95, § 2º, inc. III, da Constituição Estadual, em combinação com o art 125, § 2º da Constituição Federal, ingressa com Ação Direta de Inconstitucionalidade, contra os Decretos Legislativos 002/2000 de 19 de setembro de 2000, e 004/2000, de 26 de setembro de 2000, sendo ambos de iniciativa do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

O primeiro Decreto Legislativo, de nº 002/2000, fixa os subsídios do Prefeito e do Vice-prefeito Municipal; o segundo Decreto Legislativo, de nº 004/2000, fixa os subsídios dos Secretários Municipais.

A legislação impugnada, teve suspenso os seus efeitos, em face da liminar concedida em 15 de dezembro de 2003.

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela manutenção dos Decretos Legislativos impugnados.

A atual Presidente da Câmara de Vereadores prestou as informações que entendeu necessárias, juntando documentação.

O Dr. Procurador Geral de Justiça emitiu parecer no sentido de que seja acolhida a inconstitucionalidade, com base nos artigos 8º e 11 da Carta Estadual, combinados com o artigo 29 da Constituição da República.
É o relatório.

VOTO
Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

O parecer do Ministério Público, firmado pelo Dr. Sérgio Luiz Nasi, merece transcrição fazendo parte integrante do acórdão, uma vez que adota o posicionamento deste Colegiado, em julgamentos semelhantes:
“1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA, com fundamento no artigo 95, § 1º, da Constituição Estadual, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos decretos legislativos n° 02-2000 e 04-2000, que fixam os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do Município de Terra de Areia.

Deferida a liminar (fl. 14), a Câmara Municipal de Terra de Areia de prestou informações.

É o relatório, sucinto.

2. Merece procedência a ação. Os dois diplomas legais mencionados, apesar da observância do princípio da anterioridade, estão maculados em sua conformidade constitucional.

Isso porque, conforme os arts. 8° e 11 da Constituição Estadual e 29, inciso V da Constituição Federal, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, só podem ser fixados por Lei e não por Decreto Legislativo, como ocorreu no caso em exame.

Rezam assim os dispositivos da Constituição Estadual:

“(...)

Art 8° - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

§ 1° - O território do Município poderá ser dividido em distritos e subdistritos, criados, organizados e extintos por lei municipal, observada a legislação estadual.

§ 2° - A sede do Município lhe dá o nome. Artigo 9° alterado pela Emenda Constitucional n° 20, de 05 de novembro de 1997.

(...)

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

(...)”

Coaduna o art. 29, inciso V da Constituição Federal:

“(...)

Art. 29 — O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V — subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, Xl, 39, § 4°, 150, II, 153, III, e 153, § 2°, I;

(...)”

Vislumbra-se, portanto, a competência concorrente do Legislativo e do Executivo, em face do processo de elaboração de lei ser de iniciativa do Legislativo, e ter de passar logo após pelo crivo do Executivo, quando da sanção ou veto.

Nesse sentido, JOSÉ ADÉRCIO LEITE SAMPAIO (“A Constituição Reinventada pela Jurisdição Constitucional”, DeI Rey, BH, 2002, pp. 491/492) esclarece que:

“Não cabe ao Poder Legislativo, por iniciativa própria, mesmo que a pretexto do exercício de poder constituinte derivado, definir o regime jurídico dos servidores públicos, assim entendido ‘o conjunto de normas que disciplinam os diversos aspectos das relações estatutárias ou contratuais, mantidas com os seus agentes’ (STF, ADInMC n° 766- RS), seus direitos e vantagens, para além do enunciado geral constante do texto da República) editando, por exemplo, regras sobre formas de provimento, situação funcional, jornada de trabalho, promoção, adaptação, anistia, critérios de aposentadoria e contagem por tempo de serviço, bem como de provimento.”

Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FIXACAO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA VIGORAR NA MESMA LEGISLATURA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. É INCONSTITUCIONAL DECRETO LEGISLATIVO QUE FIXE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A MESMA LEGISLATURA, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE INSERTO NO ART. 11 DA CONSTITU!CAO ESTADUAL E 29, V, DA CF/88. 2. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO.

(APELAÇÃO CÍVEL N° 598352581, QUARTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ARAKEN DE ASSIS, JULGADO EM 05/05/1999)”

Sendo assim, merece trânsito a ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Terra de Areia”.

Assim sendo julgo procedente a ação proposta, declarando a inconstitucionalidade dos Decretos Legislativos nº 02/2000 e nº 04/2000, do Município de Terra de Areia.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007846611, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”.
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